
 
TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 208/2020 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2020 

A Prefeitura Municipal de Cambuquira, através de seu Pregoeiro, nomeada pelo Decreto 
2.413/2020, vem através deste, decidir e levar a autoridade superior para deferimento 
sobre o PAL Nº 208/2020 PP Nº 030/2020 para aquisição de fórmulas alimentares. 
 
DOS FATOS: 
 
Foi recebido por este departamento solicitação de retificação ao procedimento licitatório 
supracitado, enviada pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Tal retificação foi atendida, e publicada alterando o conteúdo do edital conforme pedido. 
 
Durante a sessão por equívoco do Pregoeiro e Comissão, tal retificação foi despercebida, 
acarretando em desclassificação e inabilitação injusta de licitantes infringindo os 
princípios basilares da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade 
presentes na lei de licitações. 
 
Diante dos fatos expostos, este pregoeiro 
 
RESOLVE: 
 
Proceder com a ANULAÇÃO do Procedimento Administrativo Licitatório n° 208/2020 
Pregão Eletrônico n° 030/2020 conforme art. 49 L.F. nº 8.666/93, e levar ao senhor 
Prefeito Municipal para julgamento e deferimento. 
 

Cambuquira, em 20 de agosto de 2020 

 

 

Alann Santana Batista 
Pregoeiro 

 

 

Fabrício dos Santos Simoni 
Prefeito Municipal 


